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 MUNICÍPIO DE NISA

Aviso n.º 9853/2019
Maria Idalina Alves Trindade, Presidente da Câmara Municipal de 

Nisa, torna público, que em sessão ordinária, de 26 de abril de 2019, 
da Assembleia Municipal foi deliberado aprovar a Alteração de De-
limitação das Áreas de Reabilitação Urbana denominadas “Mercado 
Municipal de Nisa e Áreas Envolventes” e “Centro Histórico De Nisa”, 
bem como aprovar as Áreas de Reabilitação Urbana denominadas “ARU 
de Alpalhão” e “ARU de Tolosa”, sob proposta da Câmara Municipal 
datada de 16 de abril de 2019, nos termos do procedimento previsto no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a nova 
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto. Mais 
se informa que os elementos constantes da proposta de delimitação das 
referidas áreas de reabilitação urbana, definidos no n.º 2 do artigo 13.º 
da Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, se encontram divulgados na página 
eletrónica do Município (www.cm -nisa.pt).

14 de maio de 2019. — A Presidente da Câmara, Maria Idalina Alves 
Trindade.

312295211 

 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Edital n.º 722/2019

Suspensão do Regulamento Geral de Alienação de Fogos
 Municipais do Município de Odivelas

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, torna 
público, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea t) do n.º 1 
do artigo 35.º e do artigo 56.º, ambos, da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, alterada pela Lei n.º 25/2015, de 30 de março conjugado com 
o disposto no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que por 
deliberação tomada na Assembleia Municipal em sessão extraordinária 
realizada no dia 28 de março de 2019, sob proposta da Câmara Muni-
cipal de 20 de março de 2019, foi aprovada a suspensão temporária do 
Regulamento Geral de Alienação de Fogos Municipais do Município de 
Odivelas (Regulamento n.º 683/2016, de 7 de julho de 2016).

9 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hugo 
Martins.

312314513 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extrato) n.º 9854/2019
1 — Na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 18.04.2019 

e meu despacho de 20.05.2019, nos termos e ao abrigo do disposto no 
artigo 33.º do Anexo da Lei n.º 35/2014, de 20/06, conjugado com a Por-
taria n.º 125 -A/2019, de 30/04, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo período de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República o procedimento concursal comum na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho de Assistente 
Operacional (na área/atividade da equipa operativa — Motorista de 
transportes coletivos), para desempenhar funções no Gabinete de Gestão 
de Transporte, Mobilidade e Energia da Divisão Municipal de Conser-
vação e Gestão Operacional.

2 — Caracterização do posto de trabalho, descrito no anexo ao mapa 
de pessoal para o ano 2019:

Exercer funções de natureza executiva, de carácter manual ou me-
cânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis;

Executar tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funciona-
mento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico;

Ter responsabilidade pelas viaturas sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos;

Conduzir autocarros para transporte de passageiros, tendo em aten-
ção a comodidade e segurança das pessoas, de acordo com os serviços 
agendados;

Assegurar o bom estado de funcionamento da viatura, procedendo à 
sua limpeza e zelando pela sua manutenção e lubrificação;

Executar pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores 
ou acidentes, as providências necessárias com vista à regularização 
dessas situações;

Desenvolver capacidades, competências e atitudes adequadas ao con-
texto laboral, nomeadamente espírito crítico, sentido de responsabilidade, 
empenho, iniciativa, trabalho em equipa, autonomia e permeabilidade 
a novas realidades físicas e tecnológicas.

3 — Habilitações literárias/profissionais: escolaridade obrigatória, 
a aferir de acordo com a idade, não sendo permitida a substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional. Ainda, são 
requisitos obrigatórios: Carta de condução categorias D e D1; Certificado 
de Aptidão para Motorista (CAM) para viaturas pesadas de transporte 
de passageiros; Carta de qualificação (CQM); Certificado de Transporte 
Coletivo de Crianças (TCC) emitido pelo IMT (Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I. P.).

4 — Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30.04, informa -se que a publicação integral do proce-
dimento será efetuada na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt 
e na página eletrónica do Município em https://www.cm -oaz.pt/
documentos_online.18/recursos_humanos.234/procedimentos_con-
cursais.392/procedimentos_em_curso.397.html.

22 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Joa quim 
Jorge Ferreira.

312322338 

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso (extrato) n.º 9855/2019
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, 

do artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com o disposto na alínea a), 
do n.º 1 e no n.º 5, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 
de abril, que por despacho do Vice -Presidente da Câmara, 22/05/2019, 
ante a deliberação tomada pelo Órgão Executivo de 12/04/2019, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para ocupação de 3 (três) postos de trabalho de 
Assistente Operacional — área de Operador de Estações Elevatórias, 
Tratamento ou Depuradoras, para a Unidade de Saneamento, previstos 
e não ocupados no Mapa de Pessoal, deste Município, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado (a 
termo certo), nos termos da alínea h) do artigo 57.º da LGTFP.

2 — Duração do Contrato: 1 ano, renovável, ao abrigo do disposto 
no artigo 60.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, até ao 
limite de 3 anos.

3 — Descrição genérica das funções: as constantes no Anexo à Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, do artigo 88.º, às quais 
corresponde o grau 1 de complexidade funcional — “Funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, proce-
dendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.”

3.1 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com o respetivo 
Perfil de Competências: Regula e assegura o funcionamento de uma ou 
mais instalações de captação, tratamento e elevação de águas limpas 
ou residuais, a partir de uma sala de controlo; Põe em funcionamento 
as máquinas, tendo em atenção o objetivo da instalação; Assiste e ma-
nobra os diversos aparelhos destinados a tratamento de águas limpas e 
residuais, como sejam doseadores de cloro, polieletrolito, cal e outros, 
baseando -se em determinadas especificações; vigia a sua atividade 
mediante indicadores apropriados; Recebe instruções superiores sobre 
o funcionamento ou alterações a introduzir na instalação; Coordena 
o funcionamento de todos os mecanismos; Transmite a outras áreas 
instruções superiores e qual o tipo de manobras a executar; Efetua pe-
riodicamente leituras de aparelhos de controlo e medida, nomeadamente 
vacuómetros, manómetros, amperímetros, medidores de caudal, nivela 
e regista os dados obtidos; Vigia, através do sistema de telegestão, o 
conjunto de informações de funcionamento da rede em tempo real; 
Automatiza o funcionamento das bombagens otimizando o consumo 
de energia; Realiza o controlo automático dos consumos por zonas e 
edita os balanços de exploração; Ensaia e executa testes para se certifi-
car do perfeito estado de funcionamento do equipamento e controla as 
margens de segurança, detetando e corrigindo eventuais deficiências; 
Cuida da limpeza e lubrificação dos grupos de máquinas, utilizando 
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massas consistentes ou outros materiais adequados, e toma em atenção 
normas de prevenção de acidentes; colabora em pequenas reparações e 
na manutenção da instalação, corrigindo anomalias mecânicas e elétricas; 
Comunica superiormente as anomalias ocorridas.

4 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória, de acordo 
com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/1966: 4.º ano de escolaridade; 
nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980: 6.º ano de escolaridade; nas-
cidos entre 01/01/1981 e 31/12/1994: 9.º ano de escolaridade; nascidos 
após 31/12/1994: 12.º ano de escolaridade, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 11.º, da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, informa -se que a publicação integral 
do procedimento concursal será efetuada na bolsa de emprego público, 
(www.bep.gov.pt); e na página eletrónica do Município de Pombal (https://
www.cm -pombal.pt/recursos -humanos/concursos -de -pessoal -2019/), e 
ainda, por extrato, num jornal de expansão nacional.

22 de maio de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Pombal, Pedro Murtinho, Eng.º

312324809 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Regulamento n.º 495/2019
Eng. Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima, torna público que: nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, conjugado 
com o artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, foram 
aprovadas, pela Câmara Municipal em 11 de março de 2019 e pela As-
sembleia Municipal em 26 de abril de 2019 alterações ao Regulamento 
Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino 
Superior.

O projeto de regulamento foi objeto de consulta pública nos termos 
previstos no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que o aprovou, através 
de Edital (extrato) n.º 1092/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 218 de 13 de novembro de 2018.

O Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo aos 
Alunos do Ensino Superior do Município de Ponte de Lima entra em 
vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da República.

Mais se torna público que o referido Regulamento está dis-
ponível, em versão integral, na página da Internet do Município 
(www.cm -pontedelima.pt).

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo 
aos Alunos do Ensino Superior

Nota justificativa
Considerando que o direito a uma justa e efetiva igualdade de oportu-

nidades no acesso e sucesso escolares, consagrado constitucionalmente, 
constitui um objetivo fundamental da política educativa que as autarquias 
locais, no âmbito das suas competências, devem concretizar, entende -se 
que a prossecução de tais atribuições, nos domínios do desenvolvimento 
local e proteção social com vista à melhoria das condições de vida das 
respetivas populações só é possível através da criação de medidas que 
permitam diminuir as assimetrias sociais.

Conscientes das dificuldades económicas que afetam alguns agre-
gados familiares do Concelho de Ponte de Lima, as quais cons-
tituem sérios obstáculos ao prosseguimento de estudos dos seus 
descendentes, o Município pretende contribuir de forma sustentada 
para a dinamização de processos de intervenção com vista ao de-
senvolvimento local e neste contexto tem promovido um conjunto 
de medidas de âmbito social com o intuito de melhorar o nível de 
vida da sua população.

Assim, o Município de Ponte de Lima, no âmbito da sua atuação nos 
domínios da ação social e de educação, decidiu rever o regulamento em 
vigor com vista a regular a atribuição de bolsas de estudo a estudantes 
do concelho com condições socioeconómicas mais desfavorecidas, 
com o objetivo de contribuir para o seu desenvolvimento formativo, 
o que minimizará o esforço de muitas famílias e conferirá uma maior 
estabilidade possibilitando prosseguir o percurso académico do(s) seu(s) 
educando(s).

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as regras de atribuição de bolsas 
de estudo por parte do Município de Ponte de Lima, a alunos que in-

gressem ou frequentem estabelecimentos de ensino superior público, 
privado ou cooperativo, devidamente homologados, para obtenção de 
grau académico.

Artigo 2.º
Bolsa de Estudo

1 — O Município de Ponte de Lima, em cada ano letivo concederá 
7 bolsas de estudo a alunos do concelho, que frequentem cursos supe-
riores ou a eles equiparados, em instituições de ensino devidamente 
reconhecidas, de natureza pública, particular, cooperativa ou concor-
datária.

2 — As bolsas de estudo destinam -se a apoiar o prosseguimento dos 
estudos dos estudantes oriundos de famílias economicamente carenciadas 
e residentes no concelho de Ponte de Lima.

3 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária de valor mensal 
fixo de 100 euros, com a duração de dez meses, correspondente ao ano 
escolar.

4 — As bolsas de estudo serão liquidadas numa prestação única, no 
mês seguinte ao mês da decisão definitiva de atribuição das bolsas.

5 — Das sete bolsas de estudo a atribuir, duas destinam -se, de pre-
ferência a candidatos portadores de deficiência ou incapacidade igual 
ou superior a 65 %.

Artigo 3.º
Prazos de abertura de concurso, afixação

de resultados e reclamações
1 — O prazo para apresentação das candidaturas a Bolsa de Estudo 

para os Estudantes do Ensino Superior concedidas pelo Município de 
Ponte de Lima será até ao dia 15 de janeiro.

2 — Analisadas as candidaturas e feita a seleção dos candidatos ad-
mitidos será publicada uma lista provisória.

3 — Todos os candidatos poderão reclamar por escrito, no prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação da lista provisória.

4 — Findo o prazo de reclamação, será elaborada a lista definitiva, 
devidamente fundamentada, a qual será submetida à apreciação e apro-
vação da Câmara Municipal.

5 — A publicação das listas provisória e definitiva de resultados das 
candidaturas será feita através da afixação de editais nos lugares habituais 
e no site www.cm -pontedelima.pt

Artigo 4.º
Condições da candidatura à atribuição/renovação

de bolsa de estudo
1 — A bolsa de estudo tem como limite à sua atribuição, o número 

de anos previstos para o curso que frequenta.
2 — Podem candidatar -se à atribuição de bolsas de estudo, os estu-

dantes que cumpram, cumulativamente, as seguintes condições:
a) Serem residentes no concelho de Ponte de Lima há mais de 5 anos;
b) Não serem detentores de grau de ensino superior;
c) O rendimento mensal per capita, por si só e/ou através do agregado 

familiar em que se inserem, não pode ser superior ao valor do salário 
mínimo nacional;

d) Não ser devedor, por si só ou através do agregado familiar, ao 
Município de Ponte de Lima, ao Estado e à Segurança Social.

3 — Podem candidatar -se à renovação de bolsas de estudo, os bolsei-
ros que cumpram, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ter sido contemplado com bolsa de estudo pelo Município de Ponte 
de Lima no ano imediatamente transato;

b) Não serem detentores de grau de ensino superior;
c) Certificado de aprovação nas disciplinas necessárias para garantir 

a matrícula e a frequência no ano seguinte do curso;
d) O rendimento mensal per capita, por si só e/ou através do agregado 

familiar em que se inserem, não pode ser superior ao valor do salário 
mínimo nacional.

4 — Para apresentação da candidatura à atribuição/renovação de bolsa 
de estudo, os estudantes, ou quando se trate de menores de 18 anos, seus 
encarregados de educação, devem preencher o formulário existente para 
o efeito, e dar entrada no Gabinete de Atendimento ao Munícipe (GAM), 
acompanhado da cópia dos seguintes documentos:

a) (Revogada.)
b) Declaração de residência, emitida pela Junta de Freguesia da área 

de residência;
c) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário com 

a respetiva nota média de conclusão;


